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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI N° 631/2011

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL.

0 PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Estado do Espírito

Santo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do Art. 57 da Lei Orgânica do

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorizado proceder a abertura de Crédito

Adicional Especial, no orçamento vigente, no valore de R$ 95.825,00 (noventa e cinco mil e
oitocentos e vinte e cinco reais), para atender as despesas do Convênio N° 002/2010 firmado

com o Estado do Espírito Santo por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos - SEAMA. para a Revitalização de nascentes em propriedades da sub-bacia
hidrográfica do Rio Santa Maria do Doce, na seguinte dotação orçamentária:

010 - Secretaria Municipal de Maio Ambiente

001 - Secretaria Municipal de Maio Ambiente

18 - Gestão Ambiental

543 - Recuperação de áreas degradadas

0026 - Desenvolvimento do Sistema de Recursos Hídricos

0100011854300261.029 - Revitalização de nascentes do Rio Santa Maria do

Doce - FUNDÁGUA.

3339030 - Material de Consumo - Fonte 040 R$ 45.077.00

3339039 - Serviços de Terceiros - Fonte 040 RS 31.308.00
3449052 - Equip. e Material Permanente - Fonte 040 R$ 19.440.00

RS 95.825,00

Art. 2o - Os recursos orçamentários para atender as despesas a que se refere o
Art. Io desta Lei, no montante de RS 95.825,00 (noventa e cinco mil e oitocentos e vinte e

cinco reais) serão provenientes do respectivo Convênio.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

São Roque do/fcanà|L, 20 defãbiil de 2011.
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Silvio Washinc ton Luchi

Chefe delGabinete

Lei Publicada no Mural desta Prefeitura, conforme Art. 69 da Lei Orgânica Municipal no
dia 20 de abril de 2011.
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